Oficion® (| (CN)
Brasilia, em (\ de D deoy

A Sua Exceléncia o Senhor

Deputado Hugo Motta
Presidente da Cdmara dos Deputados

Assunto: Promulgacdo de Medida Proviséria.

Senhor Presidente,

Com referéncia ao Oficio n° 8/2025/SGM-P, de 6 de fevereiro de 2025, dessa
Casa, comunico a Vossa Exceléncia que, nos termos do art. 62 da Constitui¢do Federal,
com a redagdo dada pela Emenda Constitucional n° 32, o Gongresso Nacional aprovou ¢
esta Presidéncia promulgou a Lei n° )5 YO9 , de 1O dec\x‘\i,t;i 1D de 2025, que
“Abre crédito extraordinirio em favor do Ministério da'Agricultura e Pecuaria, do
Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Inovagéo, do Ministério do Desenvolvimento Agrario
¢ Agricultura Familiar, do Ministério de Portos e Acroportos e de Operagdes Oficiais de
Crédito, no valor de R$ 1.659.821.159,00 (um bilhdio seiscentos e cinquenta e nove milhdes
oitocentos e vinte e um mil cento e cinquenta € nove reais), para 0s fins que especifica”,
cujas disposigdes foram adotadas pelo Excelentissimo Senhor Presidente da Republica

como Medida Proviséria n° 1.260, de 27 de setembro de 2024.
Em anexo, encaminho a Vossa Exceléncia copia do texto promulgado para

arquivo nessa Casa.
Atenciosamente, \

Sené{dor.Davi Alcolumbre
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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